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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I m 2.359/91 

"REAJUSTA OS SALÁRIOS CONSTANTES NA LEI 

MUNICIPAL M 2.243/90, QUE VISPÕE SOBRE 

A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO". 

SILVIO MIGUEL POPONKA, Pit^tUc 

Mu.wLcA.paZ de Santo Antonio da PatswZna, no 

UÒO daò aXxÀbuicotb qut lha bao con^ojhi-

dçu pon. Lti. 

PAÇO SABER, qut a Camojia Munici­

pal apn,ovou e eu ¿anciano a htauintc Lti: 

ARTIGO 1Q - Pica o PodcA Extc.mU.vc Municipal, auXonA.za.do a fitajuòtan. OÒ òaJLã 

nZoò conòtanttò na Lti Municipal nQ. 2.243/90, que "DISPÕE SOBRE 

A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO", pana 

OÒ vaZoitò abaixo dÁj^cxÁminadoh, a panXin, de 01 de man.co do con.-

n.cntc ano. 

Nivtl VaioK [Oc$] 

I 24.062,29 

II 28.884,55 

III 34.650,58 3 6 . Wtj 

IV 41.561,U 135, 3 ¿ 

V 49.914,61 foi, &7 
VI 59.857,48 

m 71.839,78 

VIII / 86.203,43 ^ 3 3 , 

IX 103.452,79 / A Í ^9o,91 

X 123.973,04 

XI 148.941,19 

XII / . 178.731,60 

AV. BORGES DE M E D E I R O S , 456 - F O N E S : (051) 662 -1618 E 662-1818 - CEP. 95 .500 

http://Mu.wLcA.paZ
http://Extc.mU.vc
http://auXonA.za.do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 2Q - SzAvlnã de JLZCUAAO pojw cobnÀA oò vatoneò do ticajuAte concedi­

do, cu> do taco cò on.came\tíR.*üju> conòignadaò no onçamcnZo mu.nA.cA.-

poJL. 

ARTIGO 3Q - Revogada* cu cLUpoAicÕeb em conVióJhio, eéta Lei cn&ia w vi-

gon a panXÀA de 01 de ma/iço do conjiente ano. 

GABINETE '00 PREFEITO MUNICIPAL, 05 de i 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANO/GIL Vt MEPEIJfOS 

SecKetã/tÁo de AdminÂA&ixicae 
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